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1 - armas da república em policromia
2 - Brasão do Estado do Pará estilizado em policromia
3 - chip de contato
4 - fundo geométrico e numérico, contendo imagem do brasão do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) incorporado ao fundo
5 - Microletra positiva
6 - área para gravação de dados, foto imagem fantasma a laser  
7 - Bandeira do Estado do Pará estilizada com tinta antiescâner (irides-
cente)
8 - Brasão do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) estilizado com 
tinta antiescâner (iridescente)
9 - código de barras bidimensional, no padrão Qrcode (Quick response), 
a ser impresso em espaço reservado
10 - Tinta de verifi cação ótica (OVI), impressa em serigrafi a, com variação 
preto/branco
11 - Biometria digital a laser
B) cartÃo dE sErviÇo Militar iNicial

B.1) os elementos de segurança são os mesmos discriminados na carteira 
de identidade funcional militar, à exceção do chip de segurança, pois este 
cartão será confeccionado em papel.

Protocolo: 782232

decreto Nº 2.281, de 6 de aBriL de 2022
altera e revoga dispositivos do decreto Estadual nº 1.942, de 21 de outubro 
de 2021, que regulamenta o § 5º do art. 9º da lei Estadual nº 9.048, de 29 
de abril de 2020, que dispõe sobre o comitê Gestor do sistema Estadual 
sobre Mudanças climáticas (coGEs-clima), e dá outras providências.
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de alterar a composição do comitê Gestor do 
sistema Estadual sobre Mudanças climáticas (coGEs-clima), diante dos 
objetivos da Política Estadual sobre Mudanças climáticas do Pará (PEMc/
Pa), prevista na lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020,
d E c r E t a:
art. 1º  o decreto Estadual nº 1.942, de 21 de outubro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“art. 6º  ..............................
i - ........................................
a) titular: secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca (sEdaP);
1º suplente: instituto de terras do Pará (itErPa);
2º suplente: Empresa de assistência técnica e Extensão rural do Estado 
do Pará (EMatEr/Pa);
b) titular: secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia (sEdEME);
1º suplente: companhia de desenvolvimento Econômico do Pará (codEc);
.........................................
f) titular: secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
(sEMas);
1º suplente: instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará (idEflor-Bio);

g) titular: secretaria de Estado de ciência, tecnologia, Educação superior, 
Profi ssional e Tecnológica (SECTET);
1º suplente: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas 
(faPEsPa); e
h) titular: secretaria de Estado de segurança Pública e defesa social (sEGUP);
1º suplente: corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).
.........................................”.
art. 2º  revogam-se as alíneas “c”, “d” e “e” do inciso i do caput do art. 
6º do decreto Estadual nº 1.942, de 2021.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 6 de abril de 2022.    

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

Protocolo: 782234

decreto de 6 de aBriL de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e 
Considerando a ordem de classifi cação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-177 do departamento de trânsito do Estado do Pará - 
DETRAN, cujo resultado foi homologado e publicado no Diário Ofi cial do 
Estado nº 34.425 de 3 de dezembro de 2020;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 2022/85444,
r E s o l v E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, §1º, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei n. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, os candidatos constantes deste decreto para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, o cargo a seguir discriminado, com 
lotação no departamento de trânsito do Estado do Pará - dEtraN.
carGo: aGENtE dE fiscaliZaÇÃo dE trÂNsito
rafaEl dE alENcar dorN
EdilENE dE soUsa MartiNs
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo 
Governador do Estado

decreto de 6 de aBriL de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e v, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no §2º do art. 86 da lei nº 6.182, de 30 de de-
zembro de 1998; 
considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº 
2022/193511,
r E s o l v E:
art. 1º reconduzir o Procurador do Estado JosÉ aUGUsto frEirE fiGUEi-
rEdo para desempenhar suas funções junto às câmaras de Julgamento do 
tribunal administrativo de recursos fazendários (tarf). 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de fevereiro de 2022. 
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 6 de aBriL de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará;
considerando o disposto no art. 4º do decreto Estadual nº 929, de 24 de 
abril de 2008, com as alterações implementadas pelo decreto Estadual nº 
1.286, de 15 de maio de 2015;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/189514;
r E s o l v E:
art.1° Exonerar do conselho Estadual de segurança alimentar e Nutricio-
nal sustentável – coNsEaNs/Pa, os representantes a seguir relacionados:
rEPrEsENtaNtEs da sociEdadE civil
representantes de conselhos de classe
titular: Elizabeth do socorro rezende ferreira alves (conselho regional de 
Nutricionistas da 7° região – crN/7)
suplente: Maria Emilia da silva Machado (conselho regional de Nutricio-
nistas da 7° região – crN/7)
art. 2° Nomear para o conselho Estadual de segurança alimentar e Nutricio-
nal sustentável – coNsEaNs/Pa, os representantes a seguir relacionados:
rEPrEsENtaNtEs da sociEdadE civil
representantes de conselhos de classe
titular: Yonah lêda vieira figueira (conselho regional de Nutricionistas da 
7° região – crN/7)
suplente: Keilla sulivan Bezerra de souza (conselho regional de Nutricio-
nistas da 7° região – crN/7)
art. 3º os membros ora nomeados, cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de janeiro de 2022. 
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


